
Prefeitura l\/lunicípal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No. 3.112/96 

'ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

FERULIO TEDESCO NETTO. Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat ruiha. no uso das 
at ri buictfes aue lhe são confe ridas por 
Lei. 

FACO SABER. aue a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seauinte Lei: 

ARTIGO Io. - Fica suplementada a seauinte dotação orçamentária, 
conforme segue: 

01- FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
01- FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
At iv idade 2.001- Manutenção dos Serviços Administ rat ivos 

da FMACJ 
3.1.3.1- Remuneração de Serviços Pessoais...Rt 250.00 

250.00 TOTAL. ' í 

\ARTIG0 2o. - Servirá de recurso para cobrir a suplementacão 
constante no artigo ante rior. a redução da seguinte 
dotação orçamentária: 

01- FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
01- FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
At iv idade 2^00i- Manutenção dos Serviços Administrativos 

da FMACJ 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos.........Rt 250.00 

lARTIGO 3o. - Revogatdas as disposições ei 
entra em viaor a partir desta data. 

cont rário. esta Lei 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 20 de novembro de 1996 

FERULIO TEDESCÇ NETTO 
P re fe i to Mu n i c i pa 1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALl 
fSecretáriol de Adhinist ração 
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